
INDICAÇÃO Nº 
3211
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 50.000,00 a serem aplicados à manutenção (despesa de custeio) da entidade Lar do Ancião, de Teodoro Sampaio
JUSTIFICATIVA

O Lar do Ancião, de Teodoro Sampaio, é uma Instituição de Longa Permanência para Idosos carentes, em situação de vulnerabilidade e abandono no municipio e Região. Sua capacidade é de atender 30 idosos, mas, atualmente, está cuidando de 18, mantidos com recursos da própria entidade e convênios.

O gasto com material de limpeza e de higiene, complemento alimentar, capacitação de funcionários, material de recreação e lazer, medicamentos, roupas de cama, mesa e banhos é alto e os recursos que estão sendo disponibilizados tornam-se insuficientes para sua operacionalização.

O recurso solicitado pela entidade a esta Pasta são urgentes para sua continuidade de seus serviços junto aos munícipes. Portanto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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